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PORTARIA Nº 1.201, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que não
cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e/ou não alimentaram re-
gularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de novembro de 2010, que estabelece critérios
para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.227/GM/MS, de 15 de setembro de 2011, que regulamenta os
critérios para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS),
para fins de manutenção do repasse de recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de
Financiamento de Vigilância em Saúde;

Considerando a Portaria nº 937/GM/MS, de 17 de maio de 2013, que estabelece para o ano de
2013 os valores das transferências de recursos financeiros federais do componente de Vigilância em
Saúde, destinados à execução das ações de vigilância sanitária;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária pelo moni-
toramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES) e do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para manutenção do repasse dos
recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para
Estados, Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira do 1º e 2° quadrimestres de 2013,
para Estados e Municípios irregulares no monitoramento realizado em 26 de maio de 2013, conforme
abaixo:

I - Municípios sem cadastro do Serviço especializado de Vigilância Sanitária no Sistema
Nacional de Cadastro de Serviço de Saúde (SCNES), conforme Anexo I; e

II - Estados e Municípios com situação irregular no monitoramento da alimentação da produção
da vigilância sanitária no SIA/SUS nos meses de dezembro de 2012 a março de 2013, apresentando 3
(três) meses consecutivos sem informação, conforme o Anexo II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Municípios irregulares para repasse financeiro do 1º e 2º quadrimestres de 2013 quanto ao SCNES
Estado Cód. IBGE Município

AP 160020 Calcoene
AP 160023 Ferreira Gomes
AP 160025 Itaubal
AP 160050 Oiapoque
AP 160055 Pracuúba

Total de Municípios Irregulares: 5

Estado Cód. IBGE Município
AM 130083 Caapiranga
AM 130180 Ipixuna
AM 130195 Itamarati
AM 130320 Novo Airão
AM 130370 Santo Antônio do Içá
AM 130430 Urucará

Total de Munícios Irregulares: 6

Estado Cód. IBGE Município
BA 290610 Canápolis
BA 290910 Coribe
BA 291580 Itambé
BA 291600 Itanhém
BA 292160 Morpará
BA 292330 Ouriçangas

Total de Munícios Irregulares: 6

Estado Cód. IBGE Município
GO 520235 Arenópolis

Total de Munícios Irregulares: 1

Estado Cód. IBGE Município
MG 310310 Antônio Prado de Minas
MG 310550 Barão de Monte Alto
MG 310680 Bias Fortes
MG 310780 Bom Jesus do Galho
MG 3 111 9 0 Cana Verde
MG 3 11 3 0 0 Caraí
MG 3 11 3 3 0 Carangola
MG 3 11 3 8 0 Carmésia
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega
MG 3 11 5 4 5 Catuji

Estado Cód. IBGE Município
MG 312190 Divinésia
MG 313055 Imbé de Minas
MG 313080 Ingaí
MG 313450 Itutinga
MG 313910 Madre de Deus de Minas
MG 314190 Minduri
MG 314587 Orizânia
MG 315053 Pingo-d'Água
MG 315130 Piraúba
MG 315733 Santa Cruz de Minas
MG 315770 Santa Juliana
MG 315890 Santana do Manhuaçu
MG 316095 São Domingos das Dores
MG 316570 Senador Firmino
MG 316700 Serranos

MG 316900 To c a n t i n s
MG 317000 Ubaí
MG 317103 Ve r d e l â n d i a

Total de Munícios Irregulares: 29

Estado Cód. IBGE Município
PB 250073 Amparo
PB 250290 Brejo dos Santos
PB 251040 Olhos-d'Água

Total de Munícios Irregulares: 3

Estado Cód. IBGE Município
PR 4 11 6 4 0 Nossa Senhora das Graças
PR 412125 Ramilândia

Total de Munícios Irregulares: 2

Estado Cód. IBGE Município
PI 220672 Nazária
PI 220987 São João aa Fronteira
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa
PI 221038 São Miguel da Baixa Grande

Total de Munícios Irregulares: 4

Estado Cód. IBGE Município
RS 430468 Capela De Santana
RS 430225 Boa Vista do Sul
RS 430697 Erebango
RS 430965 Hulha Negra
RS 431075 Ivorá

Estado Cód. IBGE Município
RS 431505 Porto Mauá
RS 431447 Pinhal Grande
RS 431697 Santa Margarida do Sul
RS 432055 Sertão Santana
RS 432035 Sentinela do Sul
RS 431930 São Paulo das Missões

Total de Munícios Irregulares: 11

Estado Cód. IBGE Município
RO 11 0 0 9 0 Castanheiras
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara

Total de Munícios Irregulares: 2

Estado Cód. IBGE Município
TO 170740 Esperantina
TO 171550 Oliveira de Fátima
TO 171620 Paranã
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus

Total de Munícios Irregulares: 4

Total de Munícios Irregulares - Brasil 73

ANEXO II

Estados e Municípios irregulares para repasse financeiro do 1º e 2º quadrimestres de 2013
quanto ao SIA/SUS

Estado Cód. IBGE Municípios
AC 120005 Assis Brasil
AC 120013 Bujari
AC 120017 Capixaba
AC 120030 Feijó
AC 120040 Rio Branco
AC 120042 Rodrigues Alves
AC 120043 Santa Rosa do Purus
AC 120070 Xapuri

Total de Municípios Irregulares: 08

Estado Cód. IBGE Municípios
AL 270020 Anadia
AL 270360 Japaratinga
AL 270490 Mar Vermelho
AL 270580 Olho d'Água do Casado
AL 270590 Olho d'Água Grande
AL 270620 Palestina
AL 270710 Piranhas
AL 270810 Santana do Mundaú
AL 270890 Satuba

Total de Municípios Irregulares: 09

Estado Cód. IBGE Municípios
AM 130006 Amaturá
AM 130010 Anori
AM 130030 Autazes
AM 130063 Beruri
AM 130068 Boa Vista do Ramos
AM 130083 Caapiranga
AM 130100 Carauari
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Várzea
AM 130130 Codajás
AM 130150 Envira
AM 130160 Fonte Boa
AM 130165 Guajará
AM 130180 Ipixuna
AM 130195 Itamarati
AM 130210 Japurá
AM 130220 Juruá
AM 130230 Jutaí
AM 130250 Manacapuru
AM 130255 Manaquiri
AM 130300 Nhamundá
AM 130320 Novo Airão
AM 130350 Pauini
AM 130370 Santo Antônio do Içá
AM 130380 São Gabriel da Cachoeira
AM

130395
São Sebastião do Uatumã

Estado Cód. IBGE Municípios
AM 130410 Ta p a u á
AM 130423 To n a n t i n s
AM 130426 Uarini



Nº 115, terça-feira, 18 de junho de 201338 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013061800038

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 1.201, DE 17 DE JUNHO DE 2013

Suspende a transferência de recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde dos Municípios e Estados que não
cadastraram os serviços de vigilância sanitária no Sistema de Cadastro Na-
cional de Estabelecimentos de Saúde (SNCES) e/ou não alimentaram re-
gularmente o Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos
I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria n° 3.252/GM/MS, de 22 de dezembro de 2009, que aprova as diretrizes
para execução e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal
e Municípios e dá outras providências;

Considerando a Portaria nº 3.462/GM/MS, de 11 de novembro de 2010, que estabelece critérios
para alimentação dos Bancos de Dados Nacionais dos Sistemas de Informação da Atenção à Saúde;

Considerando a Portaria nº 2.227/GM/MS, de 15 de setembro de 2011, que regulamenta os
critérios para monitoramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde (SCNES) e do Sistema de Informações Ambulatoriais do SUS (SIA/SUS),
para fins de manutenção do repasse de recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de
Financiamento de Vigilância em Saúde;

Considerando a Portaria nº 937/GM/MS, de 17 de maio de 2013, que estabelece para o ano de
2013 os valores das transferências de recursos financeiros federais do componente de Vigilância em
Saúde, destinados à execução das ações de vigilância sanitária;

Considerando a responsabilidade do Ministério da Saúde pelo monitoramento da utilização dos
recursos do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para Estados, Distrito Federal e Municípios;

Considerando a responsabilidade da Agência Nacional de Vigilância Sanitária pelo moni-
toramento da regularidade na alimentação do Sistema de Cadastro Nacional de Estabelecimentos de
Saúde (SCNES) e do Sistema de Informação Ambulatorial (SIA/SUS), para manutenção do repasse dos
recursos do Componente de Vigilância Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde transferidos para
Estados, Distrito Federal e Municípios, resolve:

Art. 1º Fica suspensa a transferência dos recursos financeiros do Componente de Vigilância
Sanitária do Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira do 1º e 2° quadrimestres de 2013,
para Estados e Municípios irregulares no monitoramento realizado em 26 de maio de 2013, conforme
abaixo:

I - Municípios sem cadastro do Serviço especializado de Vigilância Sanitária no Sistema
Nacional de Cadastro de Serviço de Saúde (SCNES), conforme Anexo I; e

II - Estados e Municípios com situação irregular no monitoramento da alimentação da produção
da vigilância sanitária no SIA/SUS nos meses de dezembro de 2012 a março de 2013, apresentando 3
(três) meses consecutivos sem informação, conforme o Anexo II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

Municípios irregulares para repasse financeiro do 1º e 2º quadrimestres de 2013 quanto ao SCNES
Estado Cód. IBGE Município

AP 160020 Calcoene
AP 160023 Ferreira Gomes
AP 160025 Itaubal
AP 160050 Oiapoque
AP 160055 Pracuúba

Total de Municípios Irregulares: 5

Estado Cód. IBGE Município
AM 130083 Caapiranga
AM 130180 Ipixuna
AM 130195 Itamarati
AM 130320 Novo Airão
AM 130370 Santo Antônio do Içá
AM 130430 Urucará

Total de Munícios Irregulares: 6

Estado Cód. IBGE Município
BA 290610 Canápolis
BA 290910 Coribe
BA 291580 Itambé
BA 291600 Itanhém
BA 292160 Morpará
BA 292330 Ouriçangas

Total de Munícios Irregulares: 6

Estado Cód. IBGE Município
GO 520235 Arenópolis

Total de Munícios Irregulares: 1

Estado Cód. IBGE Município
MG 310310 Antônio Prado de Minas
MG 310550 Barão de Monte Alto
MG 310680 Bias Fortes
MG 310780 Bom Jesus do Galho
MG 3 111 9 0 Cana Verde
MG 3 11 3 0 0 Caraí
MG 3 11 3 3 0 Carangola
MG 3 11 3 8 0 Carmésia
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega
MG 3 11 5 4 5 Catuji

Estado Cód. IBGE Município
MG 312190 Divinésia
MG 313055 Imbé de Minas
MG 313080 Ingaí
MG 313450 Itutinga
MG 313910 Madre de Deus de Minas
MG 314190 Minduri
MG 314587 Orizânia
MG 315053 Pingo-d'Água
MG 315130 Piraúba
MG 315733 Santa Cruz de Minas
MG 315770 Santa Juliana
MG 315890 Santana do Manhuaçu
MG 316095 São Domingos das Dores
MG 316570 Senador Firmino
MG 316700 Serranos

MG 316900 To c a n t i n s
MG 317000 Ubaí
MG 317103 Ve r d e l â n d i a

Total de Munícios Irregulares: 29

Estado Cód. IBGE Município
PB 250073 Amparo
PB 250290 Brejo dos Santos
PB 251040 Olhos-d'Água

Total de Munícios Irregulares: 3

Estado Cód. IBGE Município
PR 4 11 6 4 0 Nossa Senhora das Graças
PR 412125 Ramilândia

Total de Munícios Irregulares: 2

Estado Cód. IBGE Município
PI 220672 Nazária
PI 220987 São João aa Fronteira
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa
PI 221038 São Miguel da Baixa Grande

Total de Munícios Irregulares: 4

Estado Cód. IBGE Município
RS 430468 Capela De Santana
RS 430225 Boa Vista do Sul
RS 430697 Erebango
RS 430965 Hulha Negra
RS 431075 Ivorá

Estado Cód. IBGE Município
RS 431505 Porto Mauá
RS 431447 Pinhal Grande
RS 431697 Santa Margarida do Sul
RS 432055 Sertão Santana
RS 432035 Sentinela do Sul
RS 431930 São Paulo das Missões

Total de Munícios Irregulares: 11

Estado Cód. IBGE Município
RO 11 0 0 9 0 Castanheiras
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara

Total de Munícios Irregulares: 2

Estado Cód. IBGE Município
TO 170740 Esperantina
TO 171550 Oliveira de Fátima
TO 171620 Paranã
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus

Total de Munícios Irregulares: 4

Total de Munícios Irregulares - Brasil 73

ANEXO II

Estados e Municípios irregulares para repasse financeiro do 1º e 2º quadrimestres de 2013
quanto ao SIA/SUS

Estado Cód. IBGE Municípios
AC 120005 Assis Brasil
AC 120013 Bujari
AC 120017 Capixaba
AC 120030 Feijó
AC 120040 Rio Branco
AC 120042 Rodrigues Alves
AC 120043 Santa Rosa do Purus
AC 120070 Xapuri

Total de Municípios Irregulares: 08

Estado Cód. IBGE Municípios
AL 270020 Anadia
AL 270360 Japaratinga
AL 270490 Mar Vermelho
AL 270580 Olho d'Água do Casado
AL 270590 Olho d'Água Grande
AL 270620 Palestina
AL 270710 Piranhas
AL 270810 Santana do Mundaú
AL 270890 Satuba

Total de Municípios Irregulares: 09

Estado Cód. IBGE Municípios
AM 130006 Amaturá
AM 130010 Anori
AM 130030 Autazes
AM 130063 Beruri
AM 130068 Boa Vista do Ramos
AM 130083 Caapiranga
AM 130100 Carauari
AM 1 3 0 11 5 Careiro da Várzea
AM 130130 Codajás
AM 130150 Envira
AM 130160 Fonte Boa
AM 130165 Guajará
AM 130180 Ipixuna
AM 130195 Itamarati
AM 130210 Japurá
AM 130220 Juruá
AM 130230 Jutaí
AM 130250 Manacapuru
AM 130255 Manaquiri
AM 130300 Nhamundá
AM 130320 Novo Airão
AM 130350 Pauini
AM 130370 Santo Antônio do Içá
AM 130380 São Gabriel da Cachoeira
AM

130395
São Sebastião do Uatumã

Estado Cód. IBGE Municípios
AM 130410 Ta p a u á
AM 130423 To n a n t i n s
AM 130426 Uarini
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AM 130430 Urucará
Total de Municípios Irregulares: 29

Estado Cód. IBGE Municípios
AP 160010 Amapá
AP 160020 Calçoene
AP 160023 Ferreira Gomes
AP 160025 Itaubal
AP 160027 Laranjal do Jari
AP 160040 Mazagão
AP 160050 Oiapoque
AP 160015 Pedra Branca do Amapari
AP 160055 Pracuúba
AP 160070 Ta r t a r u g a l z i n h o
AP 160080 Vitória do Jari

Total de Municípios Irregulares: 11

Estado Cód. IBGE Municípios
BA 290010 Abaíra
BA 290020 Abaré
BA 290035 Adustina
BA 290060 Aiquara
BA 290080 Alcobaça
BA 290090 Almadina
BA 290130 Andaraí
BA 290140 Angical
BA 290160 Antas
BA 290170 Antônio Cardoso
BA 290190 Aporá
BA 290195 Apuarema
BA 290265 Banzaê
BA 290270 Barra
BA 290290 Barra do Choça
BA 290300 Barra do Mendes
BA 290323 Barro Alto
BA 290340 Belmonte
BA 290380 Boa Vista do Tupim
BA 290400 Boninal
BA 290405 Bonito
BA 290420 Botuporã
BA 290440 Brejolândia
BA 290470 Buerarema
BA 290500 Caculé
BA 290515 Caetanos
BA 290540 Cairu
BA 290560 Camacan
BA 290580 Camamu
BA 290590 Campo Alegre de Lourdes
BA 290610 Canápolis
BA 290630 Canavieiras
BA 290660 Candiba
BA 290670 Cândido Sales
BA 290689 Caraíbas
BA 290740 Catolândia
BA 290770 Chorrochó
BA 290790 Cipó
BA 290800 Coaraci
BA 290810 Cocos
BA 290850 Conceição do Jacuípe
BA 290910 Coribe
BA 290950 Cravolândia
BA 290990 Curaçá
BA 291030 Elísio Medrado
BA 291040 Encruzilhada
BA 290050 Érico Cardoso
BA 291060 Esplanada
BA 2 9 111 0 Formosa do Rio Preto
BA 2 9 11 6 5 Guajeru
BA 2 9 11 8 5 Heliópolis
BA 291230 Ibicuí
BA 291240 Ibipeba
BA 291260 Ibiquera
BA 291280 Ibirapuã
BA 291290 Ibirataia
BA 291360 Ilhéus
BA 291380 Ipecaetá
BA 291410 Ipupiara
BA 291420 Irajuba
BA 291520 Itagibá
BA 291540 Itaju do Colônia
BA 291590 Itanagra
BA 291600 Itanhém
BA 291620 Itapé
BA 291630 Itapebi
BA 291680 Itarantim
BA 291710 Itororó
BA 291730 Ituberá
BA 291733 Iuiú
BA 291790 Jandaíra
BA 291830 Jitaúna
BA 291845 Jucuruçu
BA 291905 Lajedo do Tabocal
BA 291920 Lauro de Freitas
BA 291990 Macururé
BA 292040 Manoel Vitorino
BA 292045 Mansidão
BA 292050 Maracás
BA 292070 Maraú
BA 292080 Marcionílio Souza
BA 2 9 2 11 0 Medeiros Neto
BA 292120 Miguel Calmon
BA 292130 Milagres
BA 292140 Mirangaba
BA 292160 Morpará
BA 292170 Morro do Chapéu
BA 292190 Mucugê
BA 292205 Mulungu do Morro
BA 292210 Mundo Novo

BA 292220 Muniz Ferreira
BA 292225 Muquém de São Francisco
BA 292275 Nova Ibiá
BA 292280 Nova Itarana
BA 292290 Nova Soure
BA 292300 Nova Viçosa
BA 292305 Novo Triunfo
BA 292320 Oliveira dos Brejinhos
BA 292330 Ouriçangas
BA 292335 Ourolândia
BA 292350 Palmeiras
BA 292370 Paratinga
BA 292420 Pedro Alexandre
BA 292450 Pindaí
BA 292460 Pindobaçu
BA 292465 Pintadas
BA 292490 Planaltino
BA 292540 Potiraguá
BA 292593 Quixabeira
BA 292610 Retirolândia
BA 292640 Riacho de Santana
BA 292665 Ribeirão do Largo
BA 292670 Rio de Contas
BA 292680 Rio do Antônio
BA 292730 Salinas da Margarida
BA 292760 Santa Brígida
BA 292770 Santa Cruz Cabrália
BA 292805 Santa Luzia
BA 292850 Santa Teresinha
BA 292895 São Domingos
BA 292905 São Félix do Coribe
BA 292920 São Francisco do Conde
BA 292935 São José da Vitória
BA 292940 São Miguel das Matas
BA 292975 Saubara
BA 292990 Seabra
BA 293000 Sebastião Laranjeiras
BA 293020 Sento Sé
BA 293050 Serrinha
BA 293076 Sítio do Quinto
BA 293077 Sobradinho
BA 293080 Souto Soares
BA 293120 Ta p e r o á
BA 293135 Teixeira de Freitas
BA 293140 Teodoro Sampaio
BA 293200 Uauá
BA 293220 Ubaitaba
BA 293270 Uruçuca
BA 293280 Utinga
BA 293290 Va l e n ç a
BA 293305 Várzea da Roça
BA 293317 Va r z e d o
BA 293325 Ve r e d a
BA 293345 Wa n d e r l e y
BA 293350 Wenceslau Guimarães
BA 293360 Xique-Xique

Total de Municípios Irregulares: 146

Estado Cód. IBGE Municípios
CE 230020 Acaraú
CE 230030 Acopiara
CE 230060 Altaneira
CE 230140 Aratuba
CE 230180 Baixio
CE 230240 Boa Viagem
CE 230260 Camocim
CE 230290 Capistrano
CE 230320 Caririaçu
CE 230330 Cariús
CE 230365 Catunda
CE 230380 Cedro
CE 230390 Chaval
CE 230465 Graça
CE 230470 Granja
CE 230480 Granjeiro
CE 230526 Ibaretama
CE 230570 Ipaumirim
CE 230610 Irauçuba
CE 230650 Itapiúna
CE 230720 Jati
CE 230725 Jijoca de Jericoacoara
CE 230780 Marco
CE 230800 Massapê
CE 230837 Miraíma
CE 230850 Mombaça
CE 230870 Morada Nova
CE 230900 Mucambo
CE 230950 Orós
CE 2 3 11 2 3 Potiretama
CE 2 3 11 9 0 Saboeiro
CE 231220 Santa Quitéria
CE 231320 Ta m b o r i l
CE 231350 Tr a i r i
CE 231355 Tu r u r u
CE 231360 Ubajara
CE 231370 Umari
CE 231375 Umirim

Total de Municípios Irregulares: 38

Estado Cód. IBGE Municípios
ES 320013 Águia Branca
ES 320035 Alto Rio Novo
ES 320100 Boa Esperança
ES 3 2 0 11 5 Brejetuba
ES 320200 Dores do Rio Preto
ES 320210 Ecoporanga
ES 320220 Fundão
ES 320265 Irupi
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ES 320280 Itapemirim
ES 320313 João Neiva
ES 320380 Muqui
ES 320420 Piúma
ES 320430 Presidente Kennedy
ES 320450 Santa Leopoldina
ES 320460 Santa Teresa
ES 320470 São Gabriel da Palha
ES 320480 São José do Calçado
ES 320500 Serra

Total de Municípios Irregulares: 18

Estado Cód. IBGE Municípios
GO 520017 Água Fria de Goiás
GO 520120 Anhanguera
GO 520235 Arenópolis
GO 520360 Brazabrantes
GO 520396 Buritinópolis
GO 520400 Cabeceiras
GO 520410 Cachoeira Alta
GO 520455 Caldazinha
GO 520485 Campo Limpo de Goiás
GO 520490 Campos Belos
GO 520505 Castelândia
GO 520530 Cavalcante
GO 520660 Cumari
GO 520680 Damolândia
GO 520830 Divinópolis de Goiás
GO 520750 Estrela do Norte
GO 520753 Faina
GO 520790 Flores de Goiás
GO 520850 Goiandira
GO 520860 Goianésia
GO 520910 Goiatuba
GO 520920 Guapó
GO 520945 Guarinos
GO 520980 Hidrolina
GO 520990 Iaciara
GO 521015 Ipiranga de Goiás
GO 521020 Iporá
GO 521056 Itaguari
GO 521060 Itaguaru
GO 521205 Jesúpolis
GO 521270 Mambaí
GO 521295 Matrinchã
GO 521300 Maurilândia
GO 521350 Monte Alegre de Goiás
GO 521405 Mundo Novo
GO 521410 Mutunópolis
GO 521440 Nazário
GO 521490 Nova Roma
GO 521525 Novo Planalto
GO 521530 Orizona
GO 521550 Ouvidor
GO 521630 Paranaiguara
GO 521690 Pilar de Goiás
GO 521805 Porteirão
GO 521920 Santa Cruz de Goiás
GO 521940 Santa Rita do Araguaia
GO 521980 São Domingos
GO 522000 São João d'Aliança
GO 522068 Simolândia
GO 522070 Sítio d'Abadia
GO 522108 Teresina de Goiás
GO 522145 Tr o m b a s
GO 522155 Tu r v e l â n d i a
GO 522157 Uirapuru
GO 522160 Uruaçu

Total de Municípios Irregulares: 55

Estado Cód. IBGE Municípios
MA 210015 Água Doce do Maranhão
MA 210043 Alto Alegre do Maranhão
MA 210050 Alto Parnaíba
MA 210055 Amapá do Maranhão
MA 210080 Anapurus
MA 210087 Araguanã
MA 2 1 0 11 0 Axixá
MA 210125 Bacabeira
MA 210130 Bacuri
MA 210170 Barreirinhas
MA 210177 Bela Vista do Maranhão
MA 210190 Bequimão
MA 210193 Bernardo do Mearim
MA 210197 Boa Vista do Gurupi
MA 210200 Bom Jardim
MA 210203 Bom Jesus das Selvas
MA 210207 Bom Lugar
MA 210210 Brejo
MA 210215 Brejo de Areia
MA 210235 Buritirana
MA 210237 Cachoeira Grande
MA 210240 Cajapió
MA 210250 Cajari
MA 210255 Campestre do Maranhão
MA 210260 Cândido Mendes
MA 210270 Cantanhede
MA 210275 Capinzal do Norte
MA 210317 Centro Novo do Maranhão
MA 210325 Cidelândia
MA 210350 Colinas
MA 210355 Conceição do Lago-Açu
MA 210410 Fortaleza dos Nogueiras
MA 210420 Fortuna
MA 210430 Godofredo Viana
MA 210440 Gonçalves Dias
MA 210455 Governador Edison Lobão
MA 210460 Governador Eugênio Barros

MA 210462 Governador Luiz Rocha
MA 210470 Graça Aranha
MA 210490 Guimarães
MA 210500 Humberto de Campos
MA 210510 Icatu
MA 210515 Igarapé do Meio
MA 210545 Jatobá
MA 210550 João Lisboa
MA 210560 Joselândia
MA 210594 Lago dos Rodrigues
MA 210592 Lagoa do Mato
MA 210596 Lagoa Grande do Maranhão
MA 210598 Lajeado Novo
MA 210600 Lima Campos
MA 210630 Magalhães de Almeida
MA 210640 Mata Roma
MA 210663 Matões do Norte
MA 210670 Mirador
MA 210690 Monção
MA 210700 Montes Altos
MA 210720 Nina Rodrigues
MA 210730 Nova Iorque
MA 210735 Nova Olinda do Maranhão
MA 210760 Palmeirândia
MA 210770 Paraibano
MA 210790 Passagem Franca
MA 210800 Pastos Bons
MA 210825 Pedro do Rosário
MA 210840 Peri Mirim
MA 210880 Pirapemas
MA 210900 Porto Franco
MA 210905 Porto Rico do Maranhão
MA 210920 Presidente Juscelino
MA 210923 Presidente Médici
MA 210945 Raposa
MA 210960 Rosário
MA 210970 Sambaíba
MA 210975 Santa Filomena do Maranhão
MA 2 11 0 2 0 Santa Rita
MA 2 11 0 3 0 Santo Antônio dos Lopes
MA 2 11 0 4 0 São Benedito do Rio Preto
MA 2 11 0 5 0 São Bento
MA 2 11 0 6 0 São Bernardo
MA 2 11 0 7 0 São Domingos do Maranhão
MA 2 11 0 8 5 São Francisco do Brejão
MA 2 11 0 9 0 São Francisco do Maranhão
MA 2 111 0 5 São João do Paraíso
MA 2 111 0 7 São João do Soter
MA 2 111 2 0 São José de Ribamar
MA 2 111 5 0 São Mateus do Maranhão
MA 2 111 5 3 São Pedro da Água Branca
MA 2 111 5 7 São Pedro dos Crentes
MA 2 111 7 6 Senador La Rocque
MA 2 111 9 0 Sucupira do Norte
MA 2 111 9 5 Sucupira do Riachão
MA 2 11 2 0 0 Tasso Fragoso
MA 2 11 2 1 0 Ti m b i r a s
MA 2 11 2 3 0 Tu n t u m
MA 2 11 2 4 0 Tu r i a ç u
MA 2 11 2 4 5 Tu r i l â n d i a
MA 2 11 2 5 0 Tu t ó i a
MA 2 11 2 8 5 Vila Nova dos Martírios
MA 2 11 2 9 0 Vitória do Mearim

Total de Municípios Irregulares: 100

Estado Cód. IBGE Municípios
MG 310030 Abre Campo
MG 310060 Água Boa
MG 310100 Águas Vermelhas
MG 310120 Aiuruoca
MG 310130 Alagoa
MG 310140 Albertina
MG 310163 Alfredo Vasconcelos
MG 310170 Almenara
MG 310180 Alpercata
MG 310200 Alterosa
MG 310210 Alto Rio Doce
MG 310220 Alvarenga
MG 310230 Alvinópolis
MG 310260 Andradas
MG 310290 Antônio Carlos
MG 310310 Antônio Prado de Minas
MG 310320 Araçaí
MG 310330 Aracitaba
MG 310340 Araçuaí
MG 310360 Arantina
MG 310390 Araújos
MG 310430 Areado
MG 310450 Arinos
MG 310460 Astolfo Dutra
MG 310470 Ataléia
MG 310480 Augusto de Lima
MG 310520 Bandeira
MG 310530 Bandeira do Sul
MG 310550 Barão de Monte Alto
MG 310630 Belo Oriente
MG 310650 Berilo
MG 310665 Berizal
MG 310680 Bias Fortes
MG 310720 Bocaina de Minas
MG 310760 Bom Jesus da Penha
MG 310770 Bom Jesus do Amparo
MG 310780 Bom Jesus do Galho
MG 310790 Bom Repouso
MG 310810 Bonfim
MG 310820 Bonfinópolis de Minas
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MG 310825 Bonito de Minas
MG 310840 Botelhos
MG 310855 Brasilândia de Minas
MG 310860 Brasília de Minas
MG 310890 Brasópolis
MG 310910 Bueno Brandão
MG 310925 Bugre
MG 310940 Buritizeiro
MG 310945 Cabeceira Grande
MG 310950 Cabo Verde
MG 3 111 0 0 Campestre
MG 3 1111 0 Campina Verde
MG 3 1111 5 Campo Azul
MG 3 111 3 0 Campo do Meio
MG 3 111 6 0 Campos Gerais
MG 3 111 9 0 Cana Verde
MG 3 111 7 0 Canaã
MG 3 11 2 0 5 Cantagalo
MG 3 11 2 7 0 Capitão Enéas
MG 3 11 2 9 0 Caputira
MG 3 11 3 0 0 Caraí
MG 3 11 3 2 0 Carandaí
MG 3 11 3 3 0 Carangola
MG 3 11 3 6 0 Careaçu
MG 3 11 3 7 0 Carlos Chagas
MG 3 11 3 8 0 Carmésia
MG 3 11 4 0 0 Carmo da Mata
MG 3 11 4 7 0 Carvalhópolis
MG 3 11 4 8 0 Carvalhos
MG 3 11 4 9 0 Casa Grande
MG 3 11 5 0 0 Cascalho Rico
MG 3 11 5 4 0 Catas Altas da Noruega
MG 3 11 5 4 5 Catuji
MG 3 11 5 7 0 Central de Minas
MG 3 11 5 9 0 Chácara
MG 3 11 6 1 0 Chapada do Norte
MG 3 11 6 2 0 Chiador
MG 3 11 6 3 0 Cipotânea
MG 3 11 6 4 0 Claraval
MG 3 11 6 5 0 Claro dos Poções
MG 3 11 6 6 0 Cláudio
MG 3 11 6 8 0 Coluna
MG 3 11 6 9 0 Comendador Gomes
MG 3 11 7 0 0 Comercinho
MG 3 11 7 1 0 Conceição da Aparecida
MG 3 11 5 2 0 Conceição da Barra de Minas
MG 3 11 7 4 0 Conceição de Ipanema
MG 3 11 7 5 0 Conceição do Mato Dentro
MG 3 11 7 7 0 Conceição do Rio Verde
MG 3 11 7 8 7 Confins
MG 3 11 8 0 0 Congonhas
MG 3 11 8 1 0 Congonhas do Norte
MG 3 11 8 5 0 Consolação
MG 3 11 9 5 0 Coronel Murta
MG 3 11 9 6 0 Coronel Pacheco
MG 3 11 9 8 0 Córrego Danta
MG 312000 Córrego Novo
MG 312010 Couto de Magalhães de Minas
MG 312015 Crisólita
MG 312030 Cristália
MG 312040 Cristiano Otoni
MG 312050 Cristina
MG 312060 Crucilândia
MG 312083 Cuparaque
MG 312087 Curral de Dentro
MG 312130 Descoberto
MG 312150 Desterro do Melo
MG 312170 Diogo de Vasconcelos
MG 312180 Dionísio
MG 312190 Divinésia
MG 312220 Divinolândia de Minas
MG 312240 Divisa Nova
MG 312245 Divisópolis
MG 312250 Dom Cavati
MG 312280 Dom Viçoso
MG 312310 Dores de Guanhães
MG 312330 Dores do Turvo
MG 312352 Durandé
MG 312370 Engenheiro Caldas
MG 312385 Entre Folhas
MG 312400 Ervália
MG 312450 Estiva
MG 312480 Estrela do Sul
MG 312500 Ewbank da Câmara
MG 312520 Fama
MG 312530 Faria Lemos
MG 312540 Felício dos Santos
MG 312595 Fervedouro
MG 312600 Florestal
MG 312620 Formoso
MG 312660 Francisco Dumont
MG 312680 Frei Gaspar
MG 312705 Fronteira dos Vales
MG 312730 Galiléia
MG 312735 Glaucilândia
MG 312740 Gonçalves
MG 312780 Grão Mogol
MG 312825 Guaraciama
MG 312830 Guaranésia
MG 312850 Guarará
MG 312870 Guaxupé
MG 312880 Guidoval
MG 312890 Guimarânia
MG 312900 Guiricema
MG 312930 Iapu
MG 312970 Ibiraci
MG 312980 Ibirité
MG 313005 Icaraí de Minas

MG 313020 Igaratinga
MG 313055 Imbé de Minas
MG 313080 Ingaí
MG 3 1 3 11 5 Ipaba
MG 313140 Ipiaçu
MG 313160 Iraí de Minas
MG 313190 Itabirito
MG 313200 Itacambira
MG 313230 Itaipé
MG 313260 Itamarati de Minas
MG 313270 Itambacuri
MG 313280 Itambé do Mato Dentro
MG 313320 Itanhomi
MG 313340 Itapagipe
MG 313360 Itapeva
MG 313380 Itaúna
MG 313390 Itaverava
MG 313400 Itinga
MG 313430 Itumirim
MG 313450 Itutinga
MG 313470 Jacinto
MG 313490 Jacutinga
MG 313507 Jampruca
MG 313530 Japaraíba
MG 313540 Jeceaba
MG 313545 Jenipapo de Minas
MG 313580 Jequitinhonha
MG 313590 Jesuânia
MG 313600 Joaíma
MG 313610 Joanésia
MG 313630 João Pinheiro
MG 313640 Joaquim Felício
MG 313652 José Gonçalves de Minas
MG 313655 José Raydan
MG 313690 Juruaia
MG 313700 Ladainha
MG 313730 Lagoa dos Patos
MG 313740 Lagoa Dourada
MG 313760 Lagoa Santa
MG 313790 Lamim
MG 313800 Laranjal
MG 313840 Leopoldina
MG 313850 Liberdade
MG 313862 Limeira do Oeste
MG 313865 Lontra
MG 313868 Luislândia
MG 313870 Luminárias
MG 313890 Machacalis
MG 313900 Machado
MG 313910 Madre de Deus de Minas
MG 313920 Malacacheta
MG 313950 Manhumirim
MG 313980 Mar de Espanha
MG 314010 Marilac
MG 314053 Martins Soares
MG 314060 Materlândia
MG 314070 Mateus Leme
MG 314130 Medeiros
MG 314140 Medina
MG 314150 Mendes Pimentel
MG 314170 Mesquita
MG 314190 Minduri
MG 314210 Miradouro
MG 314220 Miraí
MG 314225 Miravânia
MG 314230 Moeda
MG 314240 Moema
MG 314350 Morada Nova de Minas
MG 314370 Morro do Pilar
MG 314380 Munhoz
MG 314400 Mutum
MG 314410 Muzambinho
MG 314505 Nova Porteirinha
MG 313660 Nova União
MG 314530 Novo Cruzeiro
MG 314535 Novo Oriente de Minas
MG 314537 Novorizonte
MG 314545 Olhos-d'Água
MG 314550 Olímpio Noronha
MG 314560 Oliveira
MG 314587 Orizânia
MG 314620 Ouro Verde de Minas
MG 314625 Padre Carvalho
MG 314630 Padre Paraíso
MG 314655 Pai Pedro
MG 314660 Paiva
MG 314760 Passa Quatro
MG 314750 Passabém
MG 314795 Patis
MG 314820 Patrocínio do Muriaé
MG 314830 Paula Cândido
MG 314860 Peçanha
MG 314870 Pedra Azul
MG 314890 Pedra do Indaiá
MG 314920 Pedrinópolis
MG 314950 Pequeri
MG 314970 Perdigão
MG 314995 Periquito
MG 315010 Piau
MG 315040 Piedade dos Gerais
MG 315050 Pimenta
MG 315053 Pingo-d'Água
MG 315080 Piranga
MG 315130 Piraúba
MG 315190 Pocrane
MG 315220 Porteirinha
MG 315230 Porto Firme
MG 315260 Pouso Alto
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MG 315290 Pratápolis
MG 315360 Prudente de Morais
MG 315370 Quartel Geral
MG 315380 Queluzito
MG 315390 Raposos
MG 315415 Reduto
MG 315440 Ressaquinha
MG 315470 Ribeirão Vermelho
MG 315480 Rio Acima
MG 315520 Rio Espera
MG 315540 Rio Novo
MG 315560 Rio Pardo de Minas
MG 315600 Rio Vermelho
MG 315610 Ritápolis
MG 315620 Rochedo de Minas
MG 315630 Rodeiro
MG 315640 Romaria
MG 315670 Sabará
MG 315710 Salto da Divisa
MG 315727 Santa Bárbara do Monte Verde
MG 315730 Santa Bárbara do Tugúrio
MG 315733 Santa Cruz de Minas
MG 315740 Santa Cruz do Escalvado
MG 315750 Santa Efigênia de Minas
MG 315760 Santa Fé de Minas
MG 315765 Santa Helena de Minas
MG 315770 Santa Juliana
MG 315780 Santa Luzia
MG 315790 Santa Margarida
MG 315810 Santa Maria do Salto
MG 315920 Santa Rita de Caldas
MG 315940 Santa Rita de Ibitipoca
MG 315930 Santa Rita de Jacutinga
MG 315935 Santa Rita de Minas
MG 315840 Santana de Cataguases
MG 315850 Santana de Pirapama
MG 315860 Santana do Deserto
MG 315870 Santana do Garambéu
MG 315890 Santana do Manhuaçu
MG 315900 Santana do Riacho
MG 315910 Santana dos Montes
MG 316000 Santo Antônio do Aventureiro
MG 316010 Santo Antônio do Grama
MG 316020 Santo Antônio do Itambé
MG 316050 Santo Antônio do Rio Abaixo
MG 316060 Santo Hipólito
MG 316095 São Domingos das Dores
MG 316120 São Francisco de Paula
MG 316130 São Francisco de Sales
MG 316160 São Geraldo da Piedade
MG 316165 São Geraldo do Baixio
MG 316180 São Gonçalo do Pará
MG 316190 São Gonçalo do Rio Abaixo
MG 312550 São Gonçalo do Rio Preto
MG 316200 São Gonçalo do Sapucaí
MG 316220 São João Batista do Glória
MG 316225 São João da Lagoa
MG 316230 São João da Mata
MG 316250 São João del Rei
MG 316255 São João do Manhuaçu
MG 316257 São João do Manteninha
MG 316260 São João do Oriente
MG 316280 São João Evangelista
MG 316294 São José da Barra
MG 316310 São José da Varginha
MG 316320 São José do Alegre
MG 316350 São José do Jacuri
MG 316360 São José do Mantimento
MG 316380 São Miguel do Anta
MG 316410 São Pedro do Suaçuí
MG 316400 São Pedro dos Ferros
MG 316420 São Romão
MG 316430 São Roque de Minas
MG 316440 São Sebastião da Bela Vista
MG 316443 São Sebastião da Vargem Alegre
MG 316447 São Sebastião do Anta
MG 316450 São Sebastião do Maranhão
MG 316460 São Sebastião do Oeste
MG 316480 São Sebastião do Rio Preto
MG 316490 São Sebastião do Rio Verde
MG 316530 São Vicente de Minas
MG 316540 Sapucaí-Mirim
MG 316557 Senador Amaral
MG 316560 Senador Cortes
MG 316570 Senador Firmino
MG 316590 Senador Modestino Gonçalves
MG 316600 Senhora de Oliveira
MG 316610 Senhora do Porto
MG 316620 Senhora dos Remédios
MG 316670 Serra dos Aimorés
MG 316695 Serranópolis de Minas
MG 316700 Serranos
MG 316740 Silvianópolis
MG 316750 Simão Pereira
MG 316760 Simonésia
MG 316770 Sobrália

MG 316780 Soledade de Minas
MG 316790 Ta b u l e i r o
MG 316810 Ta p i r a
MG 316840 Ta r u m i r i m
MG 316850 Te i x e i r a s
MG 316860 Teófilo Otoni
MG 316880 Ti r a d e n t e s
MG 316900 To c a n t i n s
MG 316905 Tocos do Moji
MG 316960 Tu p a c i g u a r a
MG 317000 Ubaí
MG 317005 Ubaporanga
MG 317043 União de Minas
MG 317050 Urucânia
MG 317052 Urucuia
MG 317057 Vargem Alegre
MG 317075 Varjão de Minas
MG 317080 Várzea da Palma
MG 317120 Ve s p a s i a n o
MG 317140 Vi e i r a s
MG 317180 Vi rg i n ó p o l i s
MG 317210 Volta Grande

Total de Municípios Irregulares: 374

Estado Cód. IBGE Municípios
MS 500230 Brasilândia
MS 500280 Caracol
MS 500315 Coronel Sapucaia
MS 500330 Coxim
MS 500375 Eldorado
MS 500450 Itaporã
MS 500460 Itaquiraí
MS 500600 Nova Alvorada do Sul
MS 500627 Paraíso das Águas (**)
MS 500635 Paranhos
MS 500750 Rochedo
MS 500780 Selvíria
MS 500840 Vi c e n t i n a

Total de Municípios Irregulares: 13

Estado Cód. IBGE Municípios
MT 510025 Alta Floresta
MT 510050 Alto Paraguai
MT 510060 Alto Taquari
MT 510080 Apiacás
MT 510100 Araguaiana
MT 510120 Araguainha
MT 510160 Barão de Melgaço
MT 510180 Barra do Garças
MT 510185 Bom Jesus do Araguaia
MT 510260 Campinápolis
MT 510263 Campo Novo do Parecis
MT 510320 Colíder
MT 510330 Comodoro
MT 510336 Conquista D'Oeste
MT 510343 Curvelândia
MT 510345 Denise
MT 510380 Figueirópolis D'Oeste
MT 510395 Glória D'Oeste
MT 510450 Indiavaí
MT 510455 Itaúba
MT 510500 Jauru
MT 510523 Lambari D'Oeste
MT 510558 Marcelândia
MT 510610 Nossa Senhora do Livramento
MT 510617 Nova Nazaré
MT 510619 Nova Santa Helena
MT 510627 Novo Horizonte do Norte
MT 510650 Poconé
MT 510670 Ponte Branca
MT 510677 Porto Alegre do Norte
MT 510680 Porto dos Gaúchos
MT 510682 Porto Esperidião
MT 510718 Ribeirão Cascalheira
MT 510719 Ribeirãozinho
MT 510720 Rio Branco
MT 510757 Rondolândia
MT 510770 Rosário Oeste
MT 510724 Santa Carmem
MT 510776 Santa Rita do Trivelato
MT 510779 Santo Antônio do Leste
MT 510785 São Félix do Araguaia
MT 510710 São José dos Quatro Marcos
MT 510794 Ta b a p o r ã
MT 510835 Vale de São Domingos
MT 510550 Vila Bela da Santíssima Trindade

Total de Municípios Irregulares: 45

Estado Cód. IBGE Municípios
PA 150010 Abaetetuba
PA 150060 Altamira
PA 150120 Baião
PA 150150 Benevides
PA 150160 Bonito
PA 150175 Brejo Grande do Araguaia
PA 150190 Bujaru
PA 150210 Cametá
PA 150276 Cumaru do Norte
PA 150290 Curuçá
PA 150310 Gurupá
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PA 150370 Itupiranga
PA 150410 Magalhães Barata
PA 150440 Marapanim
PA 150475 Mojuí dos Campos
PA 150495 Nova Esperança do Piriá
PA 150506 Novo Repartimento
PA 150520 Oeiras do Pará
PA 150563 Piçarra
PA 150690 Santarém Novo
PA 150730 São Félix do Xingu
PA 150746 São João da Ponta
PA 150750 São João do Araguaia
PA 150760 São Miguel do Guamá
PA 150775 Sapucaia
PA 150810 Tu c u r u í
PA 150815 Uruará

Total de Municípios Irregulares: 27

Estado Cód. IBGE Municípios
PB 250000 Paraíba Gestão Estadual
PB 250030 Alagoa Grande
PB 250040 Alagoa Nova
PB 250053 Alcantil
PB 250073 Amparo
PB 250080 Araçagi
PB 250100 Araruna
PB 2 5 0 11 5 Areia de Baraúnas
PB 250135 Assunção
PB 250140 Baía da Traição
PB 250170 Barra de São Miguel
PB 250200 Belém do Brejo do Cruz
PB 250205 Bernardino Batista
PB 250210 Boa Ventura
PB 250215 Boa Vista
PB 250230 Bom Sucesso
PB 250240 Bonito de Santa Fé
PB 250270 Borborema
PB 250290 Brejo dos Santos
PB 250330 Cachoeira dos Índios
PB 250350 Cacimba de Dentro
PB 250355 Cacimbas
PB 250360 Caiçara
PB 250380 Caldas Brandão
PB 250403 Capim
PB 250407 Caraúbas
PB 250410 Carrapateira
PB 250420 Catingueira
PB 250480 Coremas
PB 250485 Coxixola
PB 250523 Cuité de Mamanguape
PB 250520 Cuitegi
PB 250535 Damião
PB 250625 Gado Bravo
PB 250650 Gurjão
PB 250260 Igaracy
PB 250690 Itabaiana
PB 250710 Itapororoca
PB 250720 Itatuba
PB 250760 Juarez Távora
PB 250830 Lagoa Seca
PB 250850 Livramento
PB 250855 Logradouro
PB 250860 Lucena
PB 250880 Malta
PB 250900 Manaíra
PB 250933 Matinhas
PB 250937 Mato Grosso
PB 250939 Maturéia
PB 250960 Monte Horebe
PB 250990 Natuba
PB 251000 Nazarezinho
PB 251010 Nova Floresta
PB 251040 Olho d'Água
PB 251060 Ouro Velho
PB 251065 Parari
PB 251070 Passagem
PB 2 5 11 0 0 Pedra Branca
PB 2 5 111 0 Pedra Lavrada
PB 251272 Pedro Régis
PB 2 5 11 6 0 Pilões
PB 2 5 11 9 0 Pitimbu
PB 251203 Poço Dantas
PB 251207 Poço de José de Moura
PB 251260 Quixabá
PB 251274 Riachão
PB 251275 Riachão do Bacamarte
PB 251276 Riachão do Poço
PB 251278 Riacho de Santo Antônio
PB 251280 Riacho dos Cavalos
PB 251290 Rio Tinto
PB 251320 Santa Cruz
PB 251335 Santa Inês
PB 251350 Santana de Mangueira
PB 251396 São Domingos
PB 251400 São João do Cariri
PB 251450 São José de Piranhas
PB 251460 São José do Bonfim
PB 251470 São José do Sabugi
PB 251480 São José dos Cordeiros
PB 251500 São Miguel de Taipu
PB 251530 Sapé
PB 251580 Serra Redonda
PB 251590 Serraria
PB 251593 Sertãozinho
PB 251597 Sobrado
PB 251600 Solânea
PB 251675 Te n ó r i o
PB 251680 Tr i u n f o

PB 251690 Uiraúna
PB 251700 Umbuzeiro
PB 251720 Vi e i r ó p o l i s
PB 250550 Vista Serrana
PB 251740 Zabelê

Total Gestão Estadual Irregular: 01
Total de Municípios Irregulares: 93

Estado Cód. IBGE Municípios
PE 260020 Afrânio
PE 260030 Agrestina
PE 260050 Águas Belas
PE 260060 Alagoinha
PE 260105 Araçoiaba
PE 2 6 0 11 0 Araripina
PE 260130 Barra de Guabiraba
PE 260150 Belém de Maria
PE 260160 Belém de São Francisco
PE 260180 Betânia
PE 260300 Cabrobó
PE 260320 Caetés
PE 260330 Calçado
PE 260350 Camocim de São Félix
PE 260360 Camutanga

PE 260392 Carnaubeira da Penha
PE 260400 Carpina
PE 260470 Correntes
PE 260490 Cumaru
PE 260510 Custódia
PE 260515 Dormentes
PE 260540 Feira Nova
PE 260545 Fernando de Noronha
PE 260570 Floresta
PE 260630 Granito
PE 260650 Iati
PE 260765 Itambé
PE 260770 Itapetim
PE 260795 Jaqueira
PE 260805 Jatobá
PE 260850 Lagoa do Itaenga
PE 260870 Lagoa dos Gatos
PE 260875 Lagoa Grande
PE 260880 Lajedo
PE 260970 Orobó
PE 260980 Orocó
PE 260990 Ouricuri
PE 2 6 111 0 Petrolina
PE 2 6 11 4 0 Primavera
PE 2 6 11 5 3 Quixaba
PE 2 6 11 7 0 Riacho das Almas
PE 2 6 11 9 0 Rio Formoso
PE 261210 Salgadinho
PE 261250 Santa Cruz do Capibaribe
PE 261260 Santa Maria da Boa Vista
PE 261280 Santa Terezinha
PE 261320 São João
PE 261360 São José do Egito
PE 261380 São Vicente Ferrer
PE 261400 Serrita
PE 261410 Sertânia
PE 261420 Sirinhaém
PE 261470 Ta c a i m b ó
PE 261530 Ti m b a ú b a
PE 261580 Tu p a n a t i n g a
PE 261590 Tu p a r e t a m a

Total de Municípios Irregulares: 55

Estado Cód. IBGE Municípios
PI 220005 Acauã
PI 220010 Agricolândia
PI 220025 Alagoinha do Piauí
PI 220030 Alto Longá
PI 220060 Angical do Piauí
PI 220090 Aroazes
PI 220095 Aroeiras do Itaim
PI 220100 Arraial
PI 220105 Assunção do Piauí
PI 2 2 0 11 5 Baixa Grande do Ribeiro
PI 2 2 0 11 7 Barra D'Alcântara
PI 220130 Barreiras do Piauí
PI 220157 Belém do Piauí
PI 220160 Beneditinos
PI 220177 Boa Hora
PI 220180 Bocaina
PI 220190 Bom Jesus
PI 220191 Bom Princípio do Piauí
PI 220192 Bonfim do Piauí
PI 220194 Boqueirão do Piauí
PI 220198 Brejo do Piauí
PI 220205 Cabeceiras do Piauí
PI 2 2 0 2 11 Campo Alegre do Fidalgo
PI 220217 Campo Largo do Piauí
PI 220220 Campo Maior
PI 220225 Canavieira
PI 220240 Capitão de Campos
PI 220245 Capitão Gervásio Oliveira
PI 220253 Caraúbas do Piauí
PI 220271 Cocal de Telha
PI 220272 Cocal dos Alves
PI 220273 Coivaras
PI 220275 Colônia do Gurguéia
PI 220277 Colônia do Piauí
PI 220285 Coronel José Dias
PI 220310 Cristino Castro
PI 220325 Curralinhos
PI 220330 Demerval Lobão
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PI 220340 Dom Expedito Lopes
PI 220345 Dom Inocêncio
PI 220360 Eliseu Martins
PI 220375 Fartura do Piauí
PI 220380 Flores do Piauí
PI 220385 Floresta do Piauí
PI 220410 Francisco Ayres
PI 220430 Fronteiras
PI 220435 Geminiano
PI 220440 Gilbués
PI 220450 Guadalupe
PI 220455 Guaribas
PI 220460 Hugo Napoleão
PI 220470 Inhuma
PI 220510 Itaueira
PI 220515 Jacobina do Piauí
PI 220520 Jaicós
PI 220525 Jardim do Mulato
PI 220527 Jatobá do Piauí
PI 220530 Jerumenha
PI 220535 João Costa
PI 220545 Joca Marques
PI 220551 Juazeiro do Piauí
PI 220556 Lagoa do Barro do Piauí
PI 220558 Lagoa do Piauí
PI 220559 Lagoa do Sítio
PI 220554 Lagoinha do Piauí
PI 220560 Landri Sales
PI 220600 Marcos Parente
PI 220620 Miguel Alves
PI 220630 Miguel Leão
PI 220640 Monsenhor Gil
PI 220660 Monte Alegre do Piauí
PI 220665 Morro Cabeça no Tempo
PI 220669 Murici dos Portelas
PI 220670 Nazaré do Piauí
PI 220672 Nazária
PI 220675 Nossa Senhora de Nazaré
PI 220680 Nossa Senhora dos Remédios
PI 220695 Novo Santo Antônio
PI 220710 Olho D'Água do Piauí
PI 220735 Pajeú do Piauí
PI 220740 Palmeira do Piauí
PI 220750 Palmeirais
PI 220760 Parnaguá
PI 220770 Parnaíba
PI 220777 Patos do Piauí
PI 220780 Paulistana
PI 220785 Pavussu
PI 220810 Pimenteiras
PI 220820 Pio IX
PI 220850 Porto
PI 220880 Regeneração
PI 220890 Ribeiro Gonçalves
PI 220900 Rio Grande do Piauí
PI 220915 Santa Cruz dos Milagres
PI 220937 Santa Rosa do Piauí
PI 220940 Santo Antônio de Lisboa
PI 220945 Santo Antônio dos Milagres
PI 220950 Santo Inácio do Piauí
PI 220955 São Braz do Piauí
PI 220960 São Félix do Piauí
PI 220965 São Francisco de Assis do Piauí
PI 220970 São Francisco do Piauí
PI 220975 São Gonçalo do Gurguéia
PI 220980 São Gonçalo do Piauí
PI 220987 São João da Fronteira
PI 221000 São João do Piauí
PI 221005 São José do Divino
PI 221010 São José do Peixe
PI 221020 São José do Piauí
PI 221030 São Julião
PI 221035 São Lourenço do Piauí
PI 221038 São Miguel da Baixa Grande
PI 221060 São Raimundo Nonato
PI 221062 Sebastião Barros
PI 221063 Sebastião Leal
PI 221065 Sigefredo Pacheco
PI 221070 Simões
PI 221080 Simplício Mendes
PI 221090 Socorro do Piauí
PI 221095 Tamboril do Piauí
PI 2 2 111 0 União
PI 2 2 11 3 5 Várzea Branca
PI 2 2 11 5 0 Vera Mendes

Total de Municípios Irregulares: 123

Estado Cód. IBGE Municípios
PR 410045 Altamira do Paraná
PR 412862 Alto Paraíso
PR 410070 Alto Piquiri
PR 410230 Balsa Nova
PR 410275 Bela Vista da Caroba
PR 410340 Cafeara
PR 410460 Capitão Leônidas Marques
PR 410470 Carlópolis
PR 410500 Catanduvas
PR 410630 Corbélia
PR 410753 Entre Rios do Oeste

PR 410760 Faxinal
PR 410830 Foz do Iguaçu
PR 4 11 0 0 0 Iguaraçu
PR 4 11 0 6 0 Iporã
PR 4 11 2 2 0 Janiópolis
PR 4 11 2 7 0 Jataizinho
PR 4 11 2 8 0 Joaquim Távora
PR 4 11 2 9 0 Jundiaí do Sul
PR 4 11 3 4 0 Leópolis
PR 4 11 3 4 5 Lindoeste
PR 4 11 3 9 0 Mallet
PR 4 11 5 7 0 Matinhos
PR 4 11 6 1 0 Moreira Sales
PR 4 11 6 2 0 Morretes
PR 4 11 6 4 0 Nossa Senhora das Graças
PR 4 11 7 0 5 Nova Laranjeiras
PR 4 11 7 2 2 Nova Santa Rosa
PR 4 11 7 3 0 Ortigueira
PR 4 11 8 4 0 Paranavaí
PR 4 11 9 6 5 Pitangueiras
PR 412040 Presidente Castelo Branco
PR 412050 Primeiro de Maio
PR 412065 Quarto Centenário
PR 412080 Quatro Barras
PR 4 1 2 11 0 Quinta do Sol
PR 412125 Ramilândia
PR 412250 Roncador
PR 412350 Santa Helena
PR 412382 Santa Lúcia
PR 412400 Santana do Itararé
PR 412510 São João do Triunfo
PR 412545 São José das Palmeiras
PR 412570 São Miguel do Iguaçu
PR 412627 Saudade do Iguaçu
PR 412700 Teixeira Soares
PR 412740 Terra Roxa
PR 412785 Três Barras do Paraná
PR 412788 Tunas do Paraná

Total de Municípios Irregulares: 49

Estado Cód. IBGE Municípios
RJ 330015 Aperibé
RJ 330020 Araruama
RJ 330023 Armação dos Búzios
RJ 330025 Arraial do Cabo
RJ 330050 Bom Jardim
RJ 330090 Cambuci
RJ 330160 Duas Barras
RJ 330260 Mangaratiba
RJ 330270 Maricá
RJ 330285 Mesquita
RJ 330300 Miracema
RJ 330320 Nilópolis
RJ 330380 Parati
RJ 330385 Paty do Alferes
RJ 330450 Rio das Flores
RJ 330452 Rio das Ostras
RJ 330460 Santa Maria Madalena
RJ 330470 Santo Antônio de Pádua
RJ 330480 São Fidélis
RJ 330490 São Gonçalo
RJ 330500 São João da Barra
RJ 330520 São Pedro da Aldeia
RJ 330540 Sapucaia
RJ 330575 Ta n g u á
RJ 330590 Trajano de Morais

Total de Municípios Irregulares: 25

Estado Cód. IBGE Municípios
RN 240090 Antônio Martins
RN 240170 Bom Jesus
RN 240180 Brejinho
RN 240250 Carnaubais
RN 240260 Ceará-Mirim
RN 240310 Currais Novos
RN 240350 Espírito Santo
RN 240370 Felipe Guerra
RN 240410 Galinhos
RN 240430 Governador Dix-Sept Rosado
RN 240480 Ipueira
RN 240540 Japi
RN 240550 Jardim de Angicos
RN 240590 João Dias
RN 240615 Jundiá
RN 240640 Lagoa de Velhos
RN 240690 Lucrécia
RN 240740 Martins
RN 240840 Olho-d'Água do Borges
RN 240850 Ouro Branco
RN 240910 Passa e Fica
RN 240920 Passagem
RN 240960 Pedra Preta
RN 241010 Poço Branco
RN 241020 Portalegre
RN 241030 Presidente Juscelino
RN 241090 Riachuelo
RN 2 4 11 4 2 Santana do Seridó
RN 2 4 11 7 0 São Bento do Trairí
RN 241200 São Gonçalo do Amarante
RN 241210 São João do Sabugi
RN 241255 São Miguel do Gostoso
RN 241270 São Pedro
RN 241290 São Tomé
RN 241330 Serra de São Bento
RN 241335 Serra do Mel
RN 241370 Sítio Novo
RN 241390 Ta i p u
RN 241400 Ta n g a r á
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RN 2 4 11 0 5 Ti b a u
RN 241430 Timbaúba dos Batistas
RN 241445 Triunfo Potiguar
RN 241450 Umarizal
RN 241470 Várzea
RN 241500 Vila Flor

Total de Municípios Irregulares: 45

Estado Cód. IBGE Municípios
RO 11 0 0 0 0 Rondônia Gestão Estadual
RO 11 0 0 4 0 Alto Paraíso
RO 11 0 0 3 4 Alvorada D'Oeste
RO 11 0 0 0 2 Ariquemes
RO 11 0 0 6 0 Cacaulândia
RO 11 0 0 8 0 Candeias do Jamari
RO 11 0 0 9 0 Castanheiras
RO 11 0 0 0 7 Corumbiara
RO 11 0 0 0 8 Costa Marques
RO 11 0 0 9 4 Cujubim
RO 11 0 1 0 0 Governador Jorge Teixeira
RO 11 0 11 0 Itapuã do Oeste
RO 11 0 0 11 Jaru
RO 11 0 0 1 2 Ji-Paraná
RO 11 0 1 2 0 Ministro Andreazza
RO 11 0 1 3 0 Mirante da Serra
RO 11 0 1 4 0 Monte Negro
RO 11 0 0 1 4 Nova Brasilândia D'Oeste
RO 11 0 1 4 3 Nova União
RO 11 0 0 5 0 Novo Horizonte do Oeste
RO 11 0 0 1 5 Ouro Preto do Oeste
RO 11 0 1 4 5 Parecis
RO 11 0 0 2 5 Presidente Médici
RO 11 0 1 4 7 Primavera de Rondônia
RO 11 0 0 2 8 Rolim de Moura
RO 11 0 0 2 9 Santa Luzia D'Oeste
RO 11 0 1 4 8 São Felipe D'Oeste
RO 11 0 1 5 0 Seringueiras
RO 11 0 1 5 5 Te i x e i r ó p o l i s
RO 11 0 1 6 0 Theobroma
RO 11 0 1 7 0 Urupá

Total Gestão Estadual Irregular: 01
Total de Municípios Irregulares: 30

Estado Cód. IBGE Municípios
RR 140005 Alto Alegre
RR 140002 Amajari
RR 140015 Bonfim
RR 140017 Cantá
RR 140023 Caroebe
RR 140028 Iracema
RR 140030 Mucajaí
RR 140040 Normandia
RR 140045 Pacaraima
RR 140047 Rorainópolis
RR 140050 São João da Baliza
RR 140060 São Luiz
RR 140070 Uiramutã

Total de Municípios Irregulares: 13

Estado Cód. IBGE Municípios
RS 430003 Aceguá
RS 430020 Ajuricaba
RS 430030 Alecrim
RS 430045 Alegria
RS 430066 André da Rocha
RS 430070 Anta Gorda
RS 430085 Arambaré
RS 430090 Aratiba
RS 430105 Arroio do Sal
RS 430120 Arroio do Tigre
RS 4 3 0 11 0 Arroio dos Ratos
RS 430140 Arvorezinha
RS 430150 Augusto Pestana
RS 430155 Áurea
RS 430160 Bagé
RS 430163 Balneário Pinhal
RS 430175 Barão do Triunfo
RS 430187 Barra do Quaraí
RS 430190 Barra do Ribeiro
RS 430192 Barra do Rio Azul
RS 430195 Barra Funda
RS 430180 Barracão
RS 430205 Benjamin Constant do Sul
RS 430215 Boa Vista das Missões
RS 430220 Boa Vista do Buricá
RS 430223 Boa Vista do Incra
RS 430225 Boa Vista do Sul
RS 430240 Bom Retiro do Sul
RS 430245 Boqueirão do Leão
RS 430265 Brochier
RS 430270 Butiá
RS 430280 Caçapava do Sul
RS 430290 Cacequi
RS 430370 Campina das Missões
RS 430400 Campo Novo
RS 430461 Canudos do Vale
RS 430462 Capão Bonito do Sul

RS 430465 Capão do Cipó
RS 430466 Capão do Leão
RS 430468 Capela de Santana
RS 430469 Capitão
RS 430467 Capivari do Sul
RS 430471 Caraá
RS 430480 Carlos Barbosa
RS 430485 Carlos Gomes
RS 430495 Caseiros
RS 430512 Cerrito
RS 430513 Cerro Branco
RS 430515 Cerro Grande
RS 430517 Cerro Grande do Sul
RS 430540 Chiapetta
RS 430543 Chuí
RS 430544 Chuvisca
RS 430558 Colinas
RS 430570 Condor
RS 430583 Coqueiro Baixo
RS 430585 Coqueiros do Sul
RS 430590 Coronel Bicaco
RS 430593 Coronel Pilar
RS 430600 Crissiumal
RS 430605 Cristal
RS 430607 Cristal do Sul
RS 430613 Cruzaltense
RS 430635 Dezesseis de Novembro
RS 430637 Dilermando de Aguiar
RS 430642 Dois Irmãos das Missões
RS 430645 Dois Lajeados
RS 430650 Dom Feliciano
RS 430660 Dom Pedrito
RS 430670 Dona Francisca
RS 430673 Doutor Maurício Cardoso
RS 430675 Doutor Ricardo
RS 430680 Encantado
RS 430695 Entre Rios do Sul
RS 430697 Erebango
RS 430730 Erval Seco
RS 430755 Estação
RS 430770 Esteio
RS 430800 Faxinal do Soturno
RS 430805 Faxinalzinho
RS 430807 Fazenda Vilanova
RS 430825 Floriano Peixoto
RS 430830 Fontoura Xavier
RS 430840 Formigueiro
RS 430850 Frederico Westphalen
RS 430865 Garruchos
RS 430905 Glorinha
RS 430915 Gramado Xavier
RS 430930 Guaíba
RS 430955 Harmonia
RS 430965 Hulha Negra
RS 430970 Humaitá
RS 431010 Igrejinha
RS 431020 Ijuí
RS 431030 Ilópolis
RS 431033 Imbé
RS 431040 Independência
RS 431041 Inhacorá
RS 431043 Ipê
RS 431046 Ipiranga do Sul
RS 431050 Iraí
RS 431053 Itaara
RS 431057 Itapuca
RS 431065 Itati
RS 431075 Ivorá
RS 431087 Jacuizinho
RS 431090 Jacutinga
RS 4 3 111 5 Jóia
RS 4 3 11 2 3 Lagoa Bonita do Sul
RS 4 3 11 2 7 Lagoa dos Três Cantos
RS 4 3 11 4 2 Lajeado do Bugre
RS 4 3 11 5 0 Lavras do Sul
RS 4 3 11 7 1 Maçambara
RS 4 3 11 7 3 Mampituba
RS 4 3 11 7 5 Manoel Viana
RS 4 3 11 7 7 Maquiné
RS 4 3 11 7 9 Maratá
RS 4 3 11 9 0 Marcelino Ramos
RS 4 3 11 9 8 Mariana Pimentel
RS 431200 Mariano Moro
RS 431210 Mata
RS 431225 Minas do Leão
RS 431235 Montauri
RS 431237 Monte Alegre dos Campos
RS 431242 Mormaço
RS 431244 Morrinhos do Sul
RS 431245 Morro Redondo
RS 431260 Muçum
RS 431267 Nicolau Vergueiro
RS 431270 Nonoai
RS 431303 Nova Esperança do Sul
RS 431333 Nova Ramada
RS 431349 Novo Barreiro
RS 431346 Novo Xingu
RS 431402 Paraíso do Sul
RS 431405 Parobé
RS 431406 Passa Sete
RS 431415 Paverama
RS 431420 Pedro Osório
RS 431445 Pinhal
RS 431446 Pinhal da Serra
RS 431447 Pinhal Grande
RS 431450 Pinheiro Machado
RS 431454 Pinto Bandeira
RS 431460 Piratini
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RS 431475 Poço das Antas
RS 431477 Pontão
RS 431500 Porto Lucena
RS 431505 Porto Mauá
RS 431513 Pouso Novo
RS 431514 Presidente Lucena
RS 431515 Progresso
RS 431517 Protásio Alves
RS 431520 Putinga
RS 431531 Quatro Irmãos
RS 431535 Quinze de Novembro
RS 431575 Riozinho
RS 431595 Rolador
RS 431620 Rondinha
RS 431642 Sagrada Família
RS 431643 Saldanha Marinho
RS 431645 Salto do Jacuí
RS 431710 Santana do Livramento
RS 431697 Santa Margarida do Sul
RS 431730 Santa Vitória do Palmar
RS 431780 Santo Augusto
RS 431810 São Francisco de Assis
RS 431820 São Francisco de Paula
RS 431840 São Jerônimo
RS 431842 São João da Urtiga
RS 431843 São João do Polêsine
RS 431845 São José das Missões
RS 431846 São José do Herval
RS 431848 São José do Hortêncio
RS 431850 São José do Norte
RS 431861 São José do Sul
RS 431862 São José dos Ausentes
RS 431890 São Luiz Gonzaga
RS 431910 São Martinho
RS 431912 São Martinho da Serra
RS 431915 São Miguel das Missões
RS 431920 São Nicolau
RS 431930 São Paulo das Missões
RS 431936 São Pedro das Missões
RS 431940 São Pedro do Sul
RS 431950 São Sebastião do Caí
RS 431971 São Valentim do Sul
RS 431973 São Valério do Sul
RS 431980 São Vicente do Sul
RS 432035 Sentinela do Sul
RS 432055 Sertão Santana
RS 432060 Severiano de Almeida
RS 432070 Sobradinho
RS 4 3 2 11 0 Ta p e s
RS 432143 Terra de Areia
RS 432162 Tr a v e s s e i r o
RS 432170 Três Coroas
RS 432183 Três Forquilhas
RS 432195 Trindade do Sul
RS 432215 Tu n a s
RS 432225 Tu p a n d i
RS 432230 Tu p a r e n d i
RS 432235 União da Serra
RS 432240 Uruguaiana
RS 432270 Vera Cruz
RS 432285 Vespasiano Correa
RS 432300 Vi a m ã o
RS 432330 Vila Flores
RS 432345 Vila Nova do Sul
RS 432360 Vista Alegre do Prata
RS 432375 Vitória das Missões
RS 432380 Xangri-lá

Total de Municípios Irregulares: 212

Estado Cód. IBGE Municípios
SC 420070 Alfredo Wagner
SC 420100 Anita Garibaldi
SC 4 2 0 11 0 Anitápolis
SC 420130 Araquari
SC 420165 Arvoredo
SC 420190 Aurora
SC 420195 Balneário Arroio do Silva
SC 420207 Balneário Gaivota
SC 422000 Balneário Rincão
SC 420215 Belmonte
SC 420230 Biguaçu
SC 420250 Bom Jardim da Serra
SC 420260 Bom Retiro
SC 420285 Braço do Trombudo
SC 420315 Calmon
SC 420340 Campo Belo do Sul
SC 420325 Capão Alto
SC 420395 Capivari de Baixo
SC 420400 Catanduvas
SC 420415 Celso Ramos
SC 420419 Chapadão do Lageado
SC 420445 Coronel Martins
SC 420475 Cunhataí
SC 420490 Descanso
SC 420510 Dona Emma
SC 420515 Doutor Pedrinho
SC 420517 Entre Rios
SC 420519 Ermo
SC 420535 Flor do Sertão

SC 420555 Frei Rogério
SC 420640 Guaraciaba
SC 420660 Guarujá do Sul
SC 420680 Ibicaré
SC 420710 Ilhota
SC 420740 Imbuia
SC 420757 Iomerê

SC 420785 Irati
SC 420800 Itá
SC 420860 Jaborá
SC 420870 Jacinto Machado
SC 420920 Lacerdópolis
SC 420930 Lages
SC 420945 Lajeado Grande
SC 420950 Laurentino
SC 420970 Lebon Régis
SC 420980 Leoberto Leal
SC 420990 Lontras
SC 421000 Luiz Alves
SC 421030 Major Vieira
SC 421040 Maracajá
SC 421070 Matos Costa
SC 421080 Meleiro
SC 4 2 11 0 5 Monte Carlo
SC 4 2 11 2 5 Morro Grande
SC 4 2 11 3 0 Navegantes
SC 4 2 11 8 7 Paial
SC 421205 Palmeira
SC 421225 Passo de Torres
SC 421240 Pedras Grandes
SC 421265 Pescaria Brava
SC 421270 Petrolândia
SC 421320 Pomerode
SC 421330 Ponte Alta
SC 421380 Praia Grande
SC 421410 Presidente Nereu
SC 421440 Rio das Antas
SC 421450 Rio do Campo
SC 421460 Rio do Oeste
SC 421505 Rio Rufino
SC 421520 Romelândia
SC 421545 Sangão
SC 421550 Santa Cecília
SC 421555 Santa Helena
SC 421565 Santa Rosa do Sul
SC 421567 Santa Terezinha
SC 421569 Santiago do Sul
SC 421605 São Cristovão do Sul
SC 421620 São Francisco do Sul
SC 421640 São João do Sul
SC 421650 São Joaquim
SC 421670 São José do Cedro
SC 421680 São José do Cerrito
SC 421725 São Pedro de Alcântara
SC 421760 Siderópolis
SC 421780 Ta i ó
SC 421795 Ti g r i n h o s
SC 421810 Timbé do Sul
SC 421825 Timbó Grande
SC 421830 Três Barras
SC 421860 Trombudo Central
SC 421880 Tu r v o
SC 421885 União do Oeste
SC 421890 Urubici
SC 421930 Vi d e i r a
SC 421935 Vitor Meireles
SC 421985 Zortéa

Total de Municípios Irregulares: 96

Estado Cód. IBGE Municípios
SE 280010 Amparo de São Francisco
SE 280020 Aquidabã
SE 280160 Cedro de São João
SE 280200 Divina Pastora
SE 280220 Feira Nova
SE 280250 General Maynard
SE 280260 Gracho Cardoso
SE 280320 Itaporanga d'Ajuda
SE 280330 Japaratuba
SE 280380 Malhada dos Bois
SE 280390 Malhador
SE 280420 Monte Alegre de Sergipe
SE 280430 Muribeca
SE 280445 Nossa Senhora Aparecida
SE 280450 Nossa Senhora da Glória
SE 280500 Pedra Mole
SE 280510 Pedrinhas
SE 280530 Pirambu
SE 280540 Poço Redondo
SE 280580 Riachão do Dantas
SE 280590 Riachuelo
SE 280610 Rosário do Catete
SE 280630 Santa Luzia do Itanhy
SE 280650 Santa Rosa de Lima
SE 280660 Santo Amaro das Brotas
SE 280680 São Domingos
SE 280700 São Miguel do Aleixo
SE 280720 Siriri
SE 280740 Tobias Barreto
SE 280760 Umbaúba

Total de Municípios Irregulares: 30

Estado Cód. IBGE Municípios
SP 350060 Águas de São Pedro
SP 3 5 0 11 5 Alumínio
SP 350200 Analândia
SP 350315 Arapeí
SP 350360 Areiópolis
SP 350440 Av a n h a n d a v a
SP 350510 Barbosa
SP 350540 Barra do Turvo
SP 350560 Barrinha
SP 350730 Boracéia
SP 350775 Brejo Alegre
SP 350830 Cabrália Paulista
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RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 914/GM/MS, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº

96, Seção 1, de 21 de maio de 2013, página 44,

onde se lê:

"Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB/MS), conforme

a Resolução nº 17, de 27 de março de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município

de Costa Rica (MS);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Regional (CIR/MS), conforme a

Resolução nº 52, de 19 de julho de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de

Tambaú (SP);"

leia-se:

"Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB/SP), conforme a

Resolução nº 17, de 27 de março de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de

Tambaú (SP);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Regional (CIR/SP), conforme a

Resolução nº 1/2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de Tambaú (SP);"

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 14 DE JUNHO DE 2013

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.000777/2009-91 AAUG DO BRASIL OPERADORA
DE SAUDE LTDA - Em Liquidação
Extrajudicial

402753. 84.835.552/0001-00 reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia au-
torização da ANS, nos termos do disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17
da Lei 9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

98690,53 (noventa e oito mil, seiscentos e no-
venta reais e cinquenta e tres centavos)

TATIANA NOZAKI GRAVE

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 13 DE JUNHO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

33902.181463/2009-03 DENT- CLIN PLANOS ODONTO-
LOGICOS LTDA.

408972 02.540.823/0001-35 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

Arquivamento

33902.182352/2009-14 MASSA FALIDA DE MED PLUS
SAÚDE LTDA

412333 03.945.993/0001-62 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

Arquivamento

33902.051924/2005-82 POP PLUS ADMINISTRADORA
DE CONVÊNIOS S/C LTDA

408450 01.659.370/0001-06 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

Arquivamento

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

SP 350840 Cabreúva
SP 351210 Colômbia
SP 351320 Cristais Paulista
SP 351490 Elias Fausto
SP 351530 Estrela do Norte
SP 351580 Flora Rica
SP 351685 Gavião Peixoto
SP 351890 Guzolândia
SP 351905 Holambra
SP 351925 Iaras
SP 352060 Indiana
SP 3 5 2 11 0 Ipeúna
SP 352120 Iporanga
SP 352150 Irapuã
SP 352450 Jaci
SP 352490 Jambeiro
SP 352540 Jeriquara
SP 352650 Lavínia
SP 352720 Lorena
SP 352860 Manduri
SP 352980 Mineiros do Tietê
SP 353120 Monte Alegre do Sul
SP 353170 Monteiro Lobato
SP 353250 Neves Paulista
SP 353270 Nipoã
SP 353282 Nova Campina
SP 353286 Nova Castilho
SP 353325 Novais
SP 353450 Oscar Bressane
SP 353580 Paranapanema
SP 353630 Patrocínio Paulista
SP 353640 Paulicéia
SP 353800 Pindamonhangaba
SP 353890 Pirajuí
SP 353990 Poloni
SP 354030 Pontes Gestal
SP 354120 Presidente Bernardes
SP 354250 Reginópolis
SP 354270 Restinga
SP 354360 Rifaina
SP 354420 Riolândia
SP 354620 Santa Cruz da Conceição
SP 354625 Santa Cruz da Esperança
SP 354690 Santa Lúcia
SP 354765 Santa Salete
SP 355140 Serra Azul
SP 355180 Sete Barras
SP 355365 Ta q u a r a l
SP 355470 To r r i n h a
SP 355490 Três Fronteiras
SP 355520 Tu r i ú b a

Estado Cód. IBGE Municípios
SP 355610 Valentim Gentil

Total de Municípios Irregulares: 64

Estado Cód. IBGE Municípios
TO 170000 Tocantins Gestão Estadual
TO 170035 Aliança do Tocantins
TO 170105 Angico
TO 170215 Araguanã

TO 170270 Aurora do Tocantins
TO 170320 Bernardo Sayão
TO 170370 Brejinho de Nazaré
TO 170390 Caseara
TO 171670 Colméia
TO 170600 Couto Magalhães
TO 170730 Dueré
TO 170755 Fátima
TO 170825 Fortaleza do Tabocão
TO 170830 Goianorte
TO 171070 Itaguatins
TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins
TO 171215 Lavandeira
TO 171240 Lizarda
TO 171245 Luzinópolis
TO 171250 Marianópolis do Tocantins
TO 171270 Mateiros
TO 171510 Novo Acordo
TO 171525 Novo Jardim
TO 171550 Oliveira de Fátima
TO 171380 Palmeiras do Tocantins
TO 171575 Palmeirópolis
TO 171620 Paranã
TO 171720 Piraquê
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus
TO 171855 Riachinho
TO 171865 Rio da Conceição
TO 171870 Rio dos Bois
TO 172010 São Bento do Tocantins
TO 172030 São Sebastião do Tocantins
TO 172049 São Valério
TO 172085 Sucupira

Total Gestão Estadual Irregular: 01
Total de Municípios Irregulares: 35

Total Brasil - Estados Irregulares: 03
Total Brasil - Municípios Irregulares: 1.744
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1

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 914/GM/MS, de 17 de maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº

96, Seção 1, de 21 de maio de 2013, página 44,

onde se lê:

"Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB/MS), conforme

a Resolução nº 17, de 27 de março de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município

de Costa Rica (MS);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Regional (CIR/MS), conforme a

Resolução nº 52, de 19 de julho de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de

Tambaú (SP);"

leia-se:

"Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Bipartite (CIB/SP), conforme a

Resolução nº 17, de 27 de março de 2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de

Tambaú (SP);

Considerando a pactuação realizada na Comissão Intergestores Regional (CIR/SP), conforme a

Resolução nº 1/2012, para implantação de Sala de Estabilização no Município de Tambaú (SP);"

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO

NÚCLEO NO PARANÁ

DECISÃO DE 14 DE JUNHO DE 2013

A Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.000777/2009-91 AAUG DO BRASIL OPERADORA
DE SAUDE LTDA - Em Liquidação
Extrajudicial

402753. 84.835.552/0001-00 reduzir a capacidade da rede hospitalar própria ou credenciada sem prévia au-
torização da ANS, nos termos do disposto no parágrafo 4o e incisos, do art. 17
da Lei 9656, de 1998. (Art.17, §4º da Lei 9.656)

98690,53 (noventa e oito mil, seiscentos e no-
venta reais e cinquenta e tres centavos)

TATIANA NOZAKI GRAVE

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA DE OPERAÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REGULATÓRIA

DECISÃO DE 13 DE JUNHO DE 2013

A Gerente de Operações de Fiscalização Regulatória, no uso das atribuições delegadas pela Portaria da Diretoria de Fiscalização nº 122, de 02/05/2012, publicada no DOU de 03/05/2012, seção 2, fl 85 c/c
Portaria da ANS nº 5.016 de 15/05/2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 53, V, 54 e 85, III c/c § 3º, da Resolução Normativa nº 197/2009, alterada pela RN nº 293, de 11/4/2012 e no artigo 13 da Resolução
Normativa nº 48/2003 e alterações, dá ciência às operadoras de planos de saúde, relacionadas a seguir, das decisões proferidas em processos administrativos:

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa
(R$)

33902.181463/2009-03 DENT- CLIN PLANOS ODONTO-
LOGICOS LTDA.

408972 02.540.823/0001-35 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

Arquivamento

33902.182352/2009-14 MASSA FALIDA DE MED PLUS
SAÚDE LTDA

412333 03.945.993/0001-62 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

Arquivamento

33902.051924/2005-82 POP PLUS ADMINISTRADORA
DE CONVÊNIOS S/C LTDA

408450 01.659.370/0001-06 Proc adm sancionador. Representação. Cancelamento da autorização de funcionamento ou do registro provisório da
OPS. Pendência de decisão de primeira instância. Pela anulação do AI e pelo arquivamento dos autos com
fundamento no art. 26-D, § 3º, da RN nº 85/2004, introduzido pela RN nº 315/2012.

Arquivamento

DANIELE RODRIGUES CAMPOS

SP 350840 Cabreúva
SP 351210 Colômbia
SP 351320 Cristais Paulista
SP 351490 Elias Fausto
SP 351530 Estrela do Norte
SP 351580 Flora Rica
SP 351685 Gavião Peixoto
SP 351890 Guzolândia
SP 351905 Holambra
SP 351925 Iaras
SP 352060 Indiana
SP 3 5 2 11 0 Ipeúna
SP 352120 Iporanga
SP 352150 Irapuã
SP 352450 Jaci
SP 352490 Jambeiro
SP 352540 Jeriquara
SP 352650 Lavínia
SP 352720 Lorena
SP 352860 Manduri
SP 352980 Mineiros do Tietê
SP 353120 Monte Alegre do Sul
SP 353170 Monteiro Lobato
SP 353250 Neves Paulista
SP 353270 Nipoã
SP 353282 Nova Campina
SP 353286 Nova Castilho
SP 353325 Novais
SP 353450 Oscar Bressane
SP 353580 Paranapanema
SP 353630 Patrocínio Paulista
SP 353640 Paulicéia
SP 353800 Pindamonhangaba
SP 353890 Pirajuí
SP 353990 Poloni
SP 354030 Pontes Gestal
SP 354120 Presidente Bernardes
SP 354250 Reginópolis
SP 354270 Restinga
SP 354360 Rifaina
SP 354420 Riolândia
SP 354620 Santa Cruz da Conceição
SP 354625 Santa Cruz da Esperança
SP 354690 Santa Lúcia
SP 354765 Santa Salete
SP 355140 Serra Azul
SP 355180 Sete Barras
SP 355365 Ta q u a r a l
SP 355470 To r r i n h a
SP 355490 Três Fronteiras
SP 355520 Tu r i ú b a

Estado Cód. IBGE Municípios
SP 355610 Valentim Gentil

Total de Municípios Irregulares: 64

Estado Cód. IBGE Municípios
TO 170000 Tocantins Gestão Estadual
TO 170035 Aliança do Tocantins
TO 170105 Angico
TO 170215 Araguanã

TO 170270 Aurora do Tocantins
TO 170320 Bernardo Sayão
TO 170370 Brejinho de Nazaré
TO 170390 Caseara
TO 171670 Colméia
TO 170600 Couto Magalhães
TO 170730 Dueré
TO 170755 Fátima
TO 170825 Fortaleza do Tabocão
TO 170830 Goianorte
TO 171070 Itaguatins
TO 1 7 11 9 5 Lagoa do Tocantins
TO 171215 Lavandeira
TO 171240 Lizarda
TO 171245 Luzinópolis
TO 171250 Marianópolis do Tocantins
TO 171270 Mateiros
TO 171510 Novo Acordo
TO 171525 Novo Jardim
TO 171550 Oliveira de Fátima
TO 171380 Palmeiras do Tocantins
TO 171575 Palmeirópolis
TO 171620 Paranã
TO 171720 Piraquê
TO 171780 Ponte Alta do Bom Jesus
TO 171855 Riachinho
TO 171865 Rio da Conceição
TO 171870 Rio dos Bois
TO 172010 São Bento do Tocantins
TO 172030 São Sebastião do Tocantins
TO 172049 São Valério
TO 172085 Sucupira

Total Gestão Estadual Irregular: 01
Total de Municípios Irregulares: 35

Total Brasil - Estados Irregulares: 03
Total Brasil - Municípios Irregulares: 1.744
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